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    PORTARIA 217/2025, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

ASSINAR DECLARAÇÕES DE ANUÊNCIA DE 

CONFRONTAÇÕES.     

 

 

     CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

 
 Considerando o que se refere a realização de procedimentos 
que envolvam o direito de propriedade (retificação, desmembramento, 

remembramento e georreferenciamento), o proprietário precisa respeitar as 
propriedades confrontantes, de modo que a declaração de anuência atesta 

que a propriedade foi respeitada; 
  
 

     RESOLVE: 
 
    1º.  Fica designado o servidor ADEMILSON DIZ,  portador do 

RG. nº 7.XXX.XXX-5, CPF. nº 020.XXX.XXX-90,  Matrícula nº 4848,  
ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, 

Obras e Trânsito a  assinar declarações e demais documentos referente a  
anuência de confrontações. 
 

 
      2º. Esta Portaria terá efeito a partir da presente data.   

 
 

     3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE MARÇO DE  2025. 

 
 

 
 

   CICERO CIRILO DOS SANTOS 

                                                Prefeito  Municipal 
 

https://adenilsongiovanini.com.br/blog/incra-georreferenciamento-de-imoveis-rurais/
https://adenilsongiovanini.com.br/blog/diferenca-entre-posse-e-propriedade/

